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DOCUMENTO DO CEDES – Consulta Pública – Minuta do Decreto Formação de Professores.  

SISTEMA NACIONAL PÚBLICO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES

A análise da minuta do Decreto que cria o Sistema Nacional de Formação de Professores - SNPFP leva-nos a refletir sobre a complexidade dessa medida de política educacional nos diferentes aspectos que a constituem. 

Contextualizando a proposição do SNPFP é importante dizer que ela se vincula ao Sistema Nacional da Educação – SNE, concepção mais abrangente e que diz respeito à educação nacional em sua totalidade. A operacionalização do SNE implica a articulação dos diferentes subsistemas já instalados, acrescidos agora  do  SNPFP, em vias de formulação.

Observa-se que a construção do SNE obedece a uma lógica que parte dos subsistemas, para atingir uma composição mais ampla que será o sistema. 
Levando em conta essa lógica de construção, alertamos para a necessidade de se criar mecanismos que garantam a articulação entre os diferentes subsistemas, de modo que o SNE não se torne apenas um arranjo para acomodar componentes que não dialogam entre si.

Porém é importante ressaltar - e nos regozijarmos - com o fato de que o SNE, considerado utopia na primeira metade dos anos de 1990 (LDB), hoje passa a ter algumas possibilidades concretas de materialização. A construção do SNE e, de imediato, a construção do SNPFP, constituem grandes desafios para todos que nelas estão envolvidos: governos e representantes dos movimentos sociais da educação.

Nessa perspectiva, permeada pela consideração das rápidas mudanças sociais e econômicas ocorridas nas últimas décadas, decorrentes da mundialização do capital que redefine as relações de trabalho e os modos de organização social, levando à reformulação do papel do Estado, o CEDES se propõe, no presente documento, a contribuir com reflexões e ponderações sobre a minuta do decreto do SNPFP. 

O primeiro princípio apontado diz respeito à viabilidade financeira da proposta. Nesse sentido, é necessário que o texto do Decreto contenha definições claras sobre a origem dos recursos que permitirão a sua concretização. Relacionadas a esse princípio, mencionamos ainda a implementação do piso salarial profissional nacional do magistério e a implantação da carreira como componentes da valorização dos profissionais da educação. Ainda destacamos como importante derrubar, no Congresso, os vetos ao PNE/2001. Propostas dessa natureza requerem, não apenas a explicitação clara da origem dos recursos para arcar com os custos, como também, o aumento do percentual do PIB destinado à Educação, hoje em torno de 4%. A formulação do SNPFP exige uma decisão política do Estado em relação a educação como política prioritária.
As considerações que o CEDES apresenta em seguida referem-se a três níveis de análise:
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- estrutura e abrangência política do SNPFP

- operacionalização

- conteúdo.

ESTRUTURA, ABRANGÊNCIA POLÍTICA
Parece-nos importante tecer neste nível 3 considerações: 

Louvável que a minuta do Decreto do SNPFP imprima como compromisso efetivo das universidades públicas a formação de docentes.

Esta opção suscita questões importantes. Algumas delas são aqui elencadas acompanhadas da proposição do CEDES:

REGULAÇÃO (SETOR PÚBLICO E PRIVADO)

1 – O que a exclusão de todas as universidades comunitárias, privadas e empresariais implicará na formação dos professores no país? As implicações dessa exclusão são desejadas no projeto da educação brasileira?

2 – Abdicar-se-á da importante função contemporânea de regulação do Estado? Qual será o instrumento por meio do qual o Estado regulará a formação dos professores nas demais instituições não públicas? Ela terá Decreto específico para a regulamentação? É importante destacar que nessas instituições é formado grande parte do contingente de professores para a educação fundamental. 

3 – É possível restringir o Sistema Nacional de Formação de Professores ao setor exclusivamente público considerando que ele, como subsistema comporá o Sistema Nacional da Educação? Os demais subsistemas serão redefinidos? Qual será seu estatuto no Sistema Nacional da Educação? 

POSIÇÃO DO CEDES: O Sistema Nacional de Formação de Professores, em seus princípios e objetivos, em relação ao Sistema Nacional da Educação, poderá adquirir abrangência para todas as diferentes instituições de ensino superior que formam professores para a Educação Básica. O CEDES defende respeito à premissa de que a educação é um bem público – direito do cidadão e dever do Estado - e que as instituições de ensino superior têm responsabilidade pública e finalidade social. Dessa premissa decorre o sentido público e social da regulação/controle do Estado sobre as atividades de formação de professores exercidas por todas as instituições de ensino superior. Nesse sentido o CEDES se manifesta contra a mercantilização da educação e contra a sua concepção como serviço, adotada por diferentes órgãos internacionais. Destaca-se também o papel do Estado na contenção de ações que potencialmente possam promover a mercantilização da educação.
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SISTEMA NACIONAL PÚBLICO – FORMAÇÃO DE PROFESSORES

4 – Entretanto, nesse momento, o CEDES defende prioritariamente que a atenção às universidades públicas compromissadas com a formação do professor constitua o SNPFP específico de apoio e recuperação da responsabilidade do Estado com relação às instituições públicas formadoras de profissionais da educação, com previsão de financiamento, estímulo, bolsas, expansão, contratação de docentes, etc. 
Esse sistema não deve ser fundamentado na compreensão da divisão de formação de professores presencial ou a distância. Esta questão de modalidade compõe decisões relativas ao oferecimento dos cursos e às opções de ordem pedagógica. Observa-se que o maior estímulo à formação inicial deve estar alocado na modalidade presencial, sendo a modalidade a distância entendida como auxiliar e subordinada a ela.

Implicações legais

1 – Trata-se das implicações legais referentes ao principio federativo relacionado com o locus do SNPFP. Ele é instituído no âmbito do MEC e da CAPES, articulando Estados e Municípios. Entretanto essa articulação deve ter capilaridade e flexibilidade suficientes para construir mecanismos de agregação, tanto vertical quanto horizontalmente.  

Esta será uma forma de resolução da questão do artigo 211 e seu § 1º. O SNFP não deve ser, portanto, caracterizado pela centralização e nem pela desconcentração, mas deve se caracterizar pela sua capacidade de articulação. E a instância reguladora deve propor instrumentos claros que a efetivem em respeito ao princípio constitucional de colaboração dos entes federados, ainda não definidos.
O equacionamento destas dimensões poderá remeter à qualidade da educação pública.
2 – Decorrente da consideração acima outras questões se fazem necessárias: uma que se destaca refere-se à possibilidade de um sistema abrigar vários outros subsistemas dentro da necessária descentralização para responder à exigência de autonomia dos entes federados.

3 – Um decreto de política publica terá a força de ser mais do que políticas de governo, de partido, para se tornar uma política de Estado. 

Não seria mais adequado do ponto de vista estratégico um projeto de Lei e um Decreto que a regulamente?
.
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POSIÇÕES DO CEDES:

O CEDES defende a existência do SISTEMA NACIONAL PÚBLICO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES
1 – Este, deve conformar-se com uma estrutura articuladora – MEC e Sistemas de Educação dos Estados e Municípios - que garanta o princípio da Federação e da autonomia dos entes federados em regime de colaboração e responsabilidade. O SNPFP deve manter-se flexível sem perder a força e a capacidade de exercer o seu direito de regulação sobre a formação dos profissionais da educação no âmbito nacional, respeitadas as diferenças regionais e locais, do ponto de vista social, político, econômico e cultural. (Art. 211 e §s1º a 4º).

2 – A concepção de um SNPFP amplo e abrangente implica a necessidade de incentivo e apoio financeiro exclusivamente à rede pública de formação de professores.
OPERACIONALIZAÇÃO:

1 - É fundamental avançar no SNPFP nos processos de organização e gestão do SNPFP evitando, entre outros, processos marcados pela centralização/desconcentração operacional. Tal perspectiva implica a rediscussão da operacionalização do SNPFP com garantia do efetivo processo de descentralização, envolvendo a participação do CTC-EB como articulador e também ampliando a estrutura do SNPFP, por meio de Fóruns com ampla participação e representação dos entes federados e dos agentes formadores.
2 - Os Fóruns Permanentes de Apoio à Formação Docente, com a composição que consta na minuta do Decreto serão os espaços de efetiva colaboração entre os entes federados? 

- Como se pode pensar em colaboração se sua constituição não contempla a representação de todos os entes federados? 
- São os Fóruns as instâncias mais adequadas para realizar as ações propostas?

- De que maneira poderão eles efetivarão a formulação dos planos estratégicos? 
- Como acompanharão a execução dos referidos planos e ainda promoverão sua revisão periódica? Que tipo de funcionamento eles adotariam?
3 – Qual será o papel do MEC em relação aos Fóruns Permanentes de Apoio à Formação Docente e aos planos estratégicos?
4 – Caberá ainda ao CTC homologar os cursos? 
POSIÇÃO DO CEDES – 
O Decreto deve manter princípios operacionais e estratégias que garantam ao CTC-EB o papel articulador, incentivador e regulador do SNPFP. 
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SUGERE:

1 - Art. 1° incluir a expressão “organizar”, após o termo “ finalidade de”.
2 – Os Fóruns Permanentes de Apoio á Formação Docente devem ser repensados com maior abrangência e extensão. Cada Município deve ter seu Fórum com participação das instituições formadoras - as Universidades Públicas -  do Conselho Municipal, articulados pelo Fórum Estadual, que se articulará com o CTC-EB.
 A nova redação do § 1º do Art. 4° deve prever que o regime de colaboração será concretizado por meio de planos estratégicos formulados pelos Fóruns Permanentes Municipais, articulados nos planos estaduais formulados pelos Fóruns Permanentes Estaduais. Portanto previsão da criação dos Fóruns Permanentes em cada Município, Estado e no Distrito Federal. 
3- Nova composição para os Fóruns Estaduais, incluir a composição dos Fóruns Municipais, deixando a organização interna para a definição dos Fóruns.
4- Incluir nos Fóruns Permanentes Municipais e Estaduais a representação das entidades comprometidas com a Formação e Valorização do Profissionais da Educação.

CONTEUDO

PRINCÍPIOS: 
È necessário rever conceitos históricos, redefinir e explicitar princípios, como por exemplo, a função social da escola e o lugar do conhecimento na formação de professores. 
O CEDES sugere a revisão dos princípios procurando dar-lhes consistência:
Art. 2º São princípios do Sistema Nacional Público de Formação de Profissionais do Magistério: 

I – a formação docente para todas as etapas da educação básica como compromisso público de Estado, buscando assegurar o direito das crianças, jovens e adultos à educação de qualidade, construída em bases científicas e técnicas sólidas;

II - a formação do professor fundamentada no conhecimento, comprometida com um projeto social, político e ético que contribua para a consolidação de uma nação soberana, democrática, justa, inclusiva e que promova a emancipação dos indivíduos e grupos sociais;
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III – a colaboração constante entre os entes federados na consecução dos objetivos do Sistema Nacional Público de Formação dos Profissionais do Magistério, articulando o Ministério da Educação, as instituições formadoras e os sistemas de ensino;

IV – a garantia de padrão de qualidade dos cursos de formação de docentes ofertados pelas distintas instituições formadoras (públicas) nas modalidades presencial e a distância;

V - a articulação entre a teoria e a prática no processo de formação docente, fundada no domínio de conhecimentos científicos  das Ciências da Educação e da Pedagogia expressos em  das diversas áreas além de conhecimentos didáticos específicos e suas respectivas metodologias. (desenvolvendo-se atitude investigativa e de compreensão da prática educativa e de seus componentes no contexto cultural em que o docente atua;

VI - o reconhecimento da escola e de outras instituições educativas como locus integrante da formação do futuro docente, demandando a interação institucional entre os docentes atuantes nas licenciaturas, os licenciandos e os docentes e alunos das escolas;

VII - a importância do docente no processo educativo da escola e de sua valorização profissional demandando políticas permanentes de estímulo à profissionalização, à jornada única, à progressão na carreira, à formação continuada, à valorização profissional, à dedicação exclusiva ao magistério, à melhoria das condições de remuneração e à garantia de condições dignas de trabalho;

VIII – a equidade no acesso à formação inicial e continuada considerando as desigualdades regionais e sociais; 

IX - o reconhecimento da especificidade da formação docente contemplando propostas curriculares próprias quanto aos conteúdos a serem estudados e apropriados, às habilidades e competências de ensino, de pesquisa e de gestão a serem desenvolvidas, ao perfil do profissional desejado e às condições de ensino ofertadas pelos cursos de licenciatura, garantindo   e da necessária sólida formação teórica e interdisciplinar;

X – a busca permanente da qualidade, tendo como a referência a uma base comum nacional, com indissociabilidade entre teoria e prática e entre ensino, pesquisa e extensão nos cursos de formação de professores;

XI – a articulação orgânica entre formação inicial e formação continuada, bem como entre os diferentes níveis e modalidades de ensino;

XII - a formação continuada entendida como exigência da atividade profissional no mundo atual e componente essencial da profissionalização docente, devendo integrar-se ao cotidiano da escola no 
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contexto de uma pedagogia interativa e dialógica, considerando os diferentes saberes e a experiência docente.
O CEDES propõe igualmente a revisão dos Objetivos da minuta do Decreto:
OBJETIVOS

Art. 3º São objetivos do Sistema Nacional Público de Formação dos Profissionais do Magistério:

I – promover a melhoria da qualidade da educação básica pública e do ensino da educação superior pública;

II – apoiar e fomentar a oferta de cursos de formação inicial e continuada a profissionais do magistério oferecidos pelas instituições públicas de educação ensino superior;

III – promover a equalização  nacionalmente das oportunidades de formação inicial e continuada dos profissionais do magistério oferecidas pelas  em instituições públicas de educação superior;

Observação: Merece destaque a inclusão, como objetivo no Decreto, da equalização da formação, mas é importante assumir que as oportunidades são diferentes e, portanto, a equalização vai requerer mais investimento e criatividade em certas áreas do que em outras. 
É necessário diferenciar os conceitos de equalização e de igualdade e considerar as diferenças genuínas entre as regiões. Estas diferenças não devem ser confundidas com “excepcionalidades” que podem justificar, por exemplo, a formação inicial a distância.  
IV – organizar e suprir a necessidade dos sistemas públicos de ensino por formação inicial e continuada de profissionais do magistério;

V – promover a valorização profissional do docente, mediante ações no âmbito da formação inicial e continuada que estimulem o ingresso, a permanência e a progressão na carreira docente;

DESLOCAR PARA O FINAL EM LUGAR APROPRIADO VI – apoiar e fomentar a oferta de cursos de licenciatura, de caráter emergencial, dirigidos a graduados não-licenciados e a licenciados em área diversa da atuação docente pretendida, bem como a criação de programas especiais de formação de professores. (retirar, portanto, de objetivos, e criar um novo artigo lá no final, para deixar claro a excepcionalidade. Não poderá jamais estar entre objetivos do sistema)
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VII – assegurar aos docentes com nível médio, modalidade Normal, em exercício nas redes públicas, atendimento prioritário na formação superior;
VIII - ampliar o número de docentes atuantes na educação básica pública que tenham sido licenciados em instituições públicas de educação superior;

IX - ampliar as oportunidades de formação na perspectiva da educação inclusiva, para o atendimento das políticas de educação especial, educação de jovens e adultos, alfabetização de adultos, educação no campo, relações étnico-raciais e outras;

X – promover a atualização teórico-metodológica, inclusive no que se refere ao uso das tecnologias de comunicação e informação e seus códigos nos processos educativos.

POSIÇÕES DO CEDES:

Artigos 5º, 6º e 7º:

1 - Importante reformular com a preocupação de garantir a concepção articulada envolvendo a descentralização e a regulação do Sistema Nacional Pública de Formação de Professores.
 Alterar:
2 – No § 1° do Art. 5° retirar as expressões:- “regime de trabalho”; - “bem como outros dados relevantes que complementem a demanda formulada”.

3 – No § 2° do Art. 5° retirar a expressão “de forma a promover o aproveitamento da” e acrescentar “e a”.

4- No Art. 6° acrescentar a expressão “estaduais” após planos estratégicos. 
5 – No Art. 7° § I dar a seguinte redação: pela ampliação das matriculas oferecidas em cursos de licenciatura em pedagogia em instituições públicas de educação superior. (Retirar daqui ou em programas especiais de formação de professores. Essa idéia pode entrar junto com o Art. 3°, inciso VI)
6 - Retirar o Parágrafo Único do Art. 7º - pelo que já foi explicitado anteriormente: a modalidade do curso é uma decisão pedagógica dentre outras e não cabe a um Decreto  estipulá-la. Nesse caso específico poder-se-á confirmar mais uma vez esse princípio. Igualmente o Decreto não deve se preocupar com decisões do âmbito pedagógico sobre uso das TIC nos Cursos de Pedagogia.  
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Artigo 8º - 
1 - O CEDES propõe a reformulação completa desse artigo. Redefinir e reconceituar a educação continuada, fortalecer a pouca autonomia da escola e seu projeto pedagógico são funções importantes do programa público de formação dos professores. Nada impede que outras formas de educação continuada sejam realizadas, inclusive a distância, mas não devem ser exclusivamente e nem todas elas centralizadas no CTC-EB.
É inconcebível que a educação continuada seja engessada pela EAD e ainda centralizada sob diferentes aspectos. Os Municípios ou Estados não podem mais usar de outros mecanismos para concretizar a educação continuada dos seus professores? As escolas e seus respectivos gestores e professores não podem mais escolher, segundo seu projeto político pedagógico, os caminhos que traçarão para suas necessidades específicas? 
O § 1º novamente a modalidade antecedendo à decisão pedagógica; esta concepção deve ser eliminada do SNPFP.

O § 2º e subsequentes expressam o que já foi assinalado com propriedade nesse documento: a centralização de uma ação que deve ser de competência da escola e dos seus professores, articulada pelas respectivas secretarias que, por sua vez, se articularão com o MEC.

Estranha-se muito a constituição de acervos de curso e tecnologias “educacionais” do MEC. O Mec criará um banco de dados de curso de formação continuada? A concepção de um Sistema Nacional da Educação deve assumir a função reguladora e não concentrar os destinos da formação de professores no país. A constituição desse acervo, a homologação dos cursos de educação continuada, e a função de promover o desenvolvimento de projetos-pedagógicos específicos, centralizados, como preconiza o Decreto, poderá implicar, de um lado, a homogeneização da formação continuada dos professores no país. De outro lado, no desrespeito às exigências de profissionalização, que são fortemente ligadas à prática pedagógica do professor. A secretaria do estado, do  município, a escola e o professor precisam participar do processo de formação continuada. As medidas da autonomia da escola inscritas na LDB e o projeto político pedagógico são considerações importantes  na formação continuada do professor.
Art. 9°, inciso II, substituir a expressão “ensino” por “educação.”
Art.12 -  Retirar na íntegra, uma vez que não cabe no Decreto regras para o Ministério da Educação.

Art. 13 – Incluir a expressão “decorrentes” após o termo “despesas” e eliminar todo o conteúdo  a partir da expressão FNDE. Considera-se inapropriado em um Decreto sobre sistema .
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

1- A minuta do documento expressa e resgata documentos formalizados pelo CNE, ANFOPE, ANPEd, CEDES, etc, mas é necessário aprofundar as propostas do Decreto e buscar melhorar e avançar na consistência interna, razão de nossas proposições.

2- Nota-se na minuta que algumas propostas devem ser aprofundadas, visando romper com possíveis aligeiramentos. Neste documento procuramos aprofundada-las e considerar as possíveis conseqüências institucionais e políticas de determinadas medidas.

3- Em que pese a importância da proposta no tocante a valorização social do professor, conferindo-se dignidade à carreira do magistério com jornada de tempo integral em uma única escola e salários compensadores, sem o que nenhuma política de formação terá êxito pois os jovens não se sentirão estimulados a ingressar na universidade para se tornarem professores, é prudente que se indique com maior clareza os princípios e/ou os pressupostos do SNFP direcionados à  exigência da carreira, piso salarial nacional, etc.

5- Destaca-se na minuta a necessidade de aprofundar a discussão sobre o regime de colaboração entre as instituições encarregadas da formação e as administrações das redes públicas de educação básica, a fim de adequar os currículos às necessidades reais, principalmente tendo em vista tornar efetivos os programas de estágio. Temática ausente dos princípios da formação.
6 – Considerando a importância da participação no debate público sobre o SNPFP o CEDES sugere que ocorra após a sistematização das propostas mais uma rodada de consulta pública.
IVANY RODRIGUES PINO                Campinas, 24 de novembro de 2008
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